
 
 

 
EDITAL DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA DO 

COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA 

 
Apresentação do concurso 

 

A primeira edição do Concurso de Fotografia do Colégio Agostiniano Nossa 

Senhora de Fátima terá como tema “Meio ambiente – Um olhar além da Natureza”. 

O objetivo é inspirar os alunos e os demais participantes da comunidade escolar a 

pensarem no meio ambiente como um conjunto de condições, influências e interações 

que envolvem todas as formas de vida em diferentes espaços. Este conceito extrapola 

a ideia correta, porém limitada, de que meio ambiente se refere apenas à biodiversi-

dade silvestre e a ambientes pouco modificados pelo homem. 

 Para tanto, os participantes do concurso farão registros fotográficos de lugares 

que, na concepção de cada um, reflitam o conceito de meio ambiente. Estas fotogra-

fias, além de permitirem observar algumas características locais, também farão pen-

sar sobre as relações entre as pessoas e os outros elementos que compõem aquele 

espaço. 

 
1. Disposições Gerais 

 
1.1. O primeiro concurso de fotografia do Colégio Agostiniano Nossa Senhora 

de Fátima, promovido pela equipe de Biologia, terá como público alvo os alunos 

do Ensino Médio do Colégio Agostiniano Nossa Senhora de Fátima. 

 
1.2. O tema: “Meio Ambiente – Um olhar além da Natureza”. 
 
1.3. Poderão ser enviadas fotografias de qualquer local que reflita, na 
concepção do aluno, o conceito de meio ambiente. 
 
1.4. A técnica para criação da obra é livre, podendo ser utilizados recursos de 

filtros, entre outros que enriqueçam e/ou enalteçam a mensagem que o 

participante queira transmitir. 

 
1.5. Os critérios de avaliação das fotografias serão: estéticos, representação 

do tema proposto e elementos compositivos e inovadores sobre o tema, bem 

como análise da legenda estabelecida por cada aluno participante. 

 
1.6. Na Imagem e legenda os participantes deverão contemplar conceitos 

relacionados às perguntas norteadoras: 

 
i) O que é meio ambiente? 

ii) O que é educação ambiental e como ela pode ajudar a transformar 

o modo como o homem lida com o meio ambiente? 

iii) O que é biodiversidade? 

iv) Existe valor na biodiversidade? (Intrínseco e instrumental). 



 
1.7. Cada participante poderá participar com 01 (uma) fotografia. 
 
1.8. Cada participante só poderá ser premiado uma única vez. 
 
1.9. É obrigatório, em caso de imagens nos quais apareçam pessoas, a 

autorização de uso de imagem da(s) pessoa(s) fotografada(s). A autorização 

deve ser enviada por escrito juntamente com a fotografia. As fotografias sem a 

devida autorização serão excluídas da seleção do concurso. 

 
1.10. O candidato deverá enviar uma declaração de direito de uso de imagem 

de terceiro. Os modelos de declaração podem ser encontrados em anexo 

(terceiros maiores de 18 anos) o para imagens do aluno ou terceiros menores 

de 18 anos. Disponibilizado no link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1GRFuaTGS_hbARatHCuGoDlcuGoCiP

47l?usp=sharing  

 
1.11. Não serão aceitos pseudônimos. 

2. Das inscrições 
 

2.1.  As inscrições só poderão ser feitas a partir de formulário disponibilizado 

neste link: https://forms.office.com/r/LgurpSApr2  (é necessário ter uma 

conta do “CANSF” para fazer o upload da fotografia e descrição da legenda 

da imagem). 

 
2.2.  O candidato deverá se inscrever a partir do dia 09/05/2022. 
 
2.3.  O prazo para inscrição termina no dia 16/05/2022. 

 
3. Do material 

 
3.1.  Poderão ser enviadas somente fotos digitais feitas por câmera fotográfica 

ou celular. 

 
3.2. A fotografia poderá ser colorida ou em preto e branco. 

 
3.3. Cada fotografia deverá ser enviada no formato JPG com a resolução mínima 

de 1920 x 1080 pixels. 

 
3.4.    Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome 

do participante e título para a foto.                                                                                              

Exemplo: Samuel_Nascimento _jardim_da_escada.jpeg 

 
3.5. Não serão aceitas fotografias que apresentarem montagens, colagens ou 

qualquer outra manipulação do tipo. Sendo constatada alguma dessas 

situações, a referida fotografia estará, automaticamente, desclassificada. 

 
4. Das categorias 

 
4.1. O concurso contempla o “Ensino Médio”. O concorrente poderá participar 

https://drive.google.com/drive/folders/1GRFuaTGS_hbARatHCuGoDlcuGoCiP47l?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1GRFuaTGS_hbARatHCuGoDlcuGoCiP47l?usp=sharing


apenas sendo integrante dessa fase de ensino. 

 
5. Do julgamento 

 
5.1. As fotografias serão avaliadas e selecionadas por um júri nomeado pela 

equipe de Biologia. O resultado decorrente da avaliação dos jurados será 

soberano e irrevogável. 

 

5.2.  O resultado do concurso será anunciado no dia 09/06/2022, em sala de 

aula e na página do Colégio. Somente os vencedores serão comunicados por e-

mail e em sala de aula. 

6. Da premiação 

 
6.1. Serão premiados os três primeiros colocados em cada categoria. 

 
6.3. Todas as fotografias classificadas serão objeto de publicação na forma e 

em datas convenientes ao Colégio Agostiniano, passando as mesmas à 

propriedade  do Colégio Agostiniano Nossa Senhora de Fátima, com os créditos 

ao fotógrafo. Além da publicação, será realizada uma exposição pelo Colégio. 

 
6.4. A Equipe de Biologia e Ciências da Natureza, além do próprio Colégio 

Agostiniano Nossa Senhora de Fátima reservam para si, desde já, o direito 

incontestável de reproduzir as fotografias inscritas em seu material institucional 

a qualquer momento e por tempo indeterminado, dando os devidos créditos ao 

fotógrafo. 

 
6.5. A premiação será entregue em data a ser divulgada posteriormente. 
 

 
7. Disposições finais 

 
7.1. Ao efetuar sua inscrição, o participante aceitará todas as disposições 

deste regulamento. O não cumprimento de quaisquer das regras deste 

regulamento poderá causar, a critério de seus organizadores, a desclassificação 

das fotografias inscritas e, consequentemente, do respectivo participante. 

 
7.2. Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem qualquer 

tipo de fraude comprovada. 

 
7.3. Qualquer dúvida sobre o concurso ou sobre o presente regulamento 

devem ser encaminhadas ao e-mail: samuel.nunes@cansf.com.br. 

 
7.4. O ato de inscrição neste concurso implica na aceitação e na 

concordância com todos os itens deste regulamento. 

 
7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe de Biologia. 

 
 



 
Goiânia, 30 de Abril de 2022. 

 
 

 
Samuel Nascimento Nunes 

Coordenador de Biologia 


